
L E I NQ. Ol/80 

Cria Cargos no setor de Zducarão e rea.J·usta ve · t ,_ __ nc ?!!en o . 

A Câmara Municipal de Barra de !:Ião Francisco, Estado do EspÍ
ri to Santo, usando de suas atri t uiçÕes, 

D Z C .:l ETA :-

Art. 1t - Ficam criados para a Escola de lQ Grau Instituto Ed 
cacional Erasmo Braga, encampada pelo Município, os cargos , com respectivos 
venci~entos, conforme abaixo especificado :-

a) 01 Diretor Escolar Vencimento e .. 5.000,00 
b) 01 Secretário 11 li 4.ooo,oo 
e) 01 Supervisor Escolar 11 tt 5.000,00 
d) 15 professores habilitados .PCII " li 3.000,00 

e) 02 Professores de Educação Física 11 li 4.ooo,oo 
f) 03 Serventes 11 li 2.100,00 

g) 01 Orientador Sducacional li li 5.000,00 

h) Ol Coordenador de turnos li li 5.000,00 

§ D.nico - Os 

cimentos a partir de lº de 

..., 
cargos serao 
fevereiro do 

ocupados em regime da CLT, com ven
corrente exercício. 

Art. 2º· - Fica reajustado o vencimento do professor habilita 
PCII, já contado ao nível de vencimentos prevdsto na letra d do artigo ante 
rior, a partir da data determinada em seu parágrafo anterior - U.nico • 

Art . 3º· - Os recursos para as despesas constantes da present 
lei, correrão por conta da dotação orçament<iria 0204-0842188.2 - .i..!.lemento-

- 3110 - Pessoal - 3111 - Pessoal Civil. 
rt. 4Q. - Esta lei entrará em vigÔr na data de sua publicaç~ 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sess5es, 15 de março de i.980. 

Wilson Ferreira - Presidente 

; . 
Reg. no livro proprio 

- Oficial .Adm. 


